[image: ]



PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 70/2023 –  DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E REFERÊNCIA DA MULHER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS
___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 70/2023 – DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E REFERÊNCIA DA MULHER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:











REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 70/2023
AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E REFERÊNCIA DA MULHER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Fica criado o Centro de Atendimento e Referência da Mulher – CARM, no Município de Sete Lagoas, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos disponibilizará os recursos materiais e humanos necessários ao funcionamento do Centro de Atendimento e Referência da Mulher. 
Art. 2° O Centro de Referência será um espaço de acolhimento/atendimento psicológico, social, de orientação e encaminhamento jurídico à mulher em situação de violência, que proporcione o atendimento e o acolhimento necessários à superação da situação de violência ocorrida, contribuindo para o fortalecimento da mulher e o resgate da sua cidadania. 
Art. 3º São objetivos do Centro de Atendimento e Referência da Mulher:
I – defender os Direitos das Mulheres e Responsabilização do agressor e dos serviços;
II - prestar atendimento a mulher vítima de violência com serviços de natureza multidisciplinar com assistência psicológica, social e jurídica;
III – ampliar as ações já existentes e consolidar a rede de serviços ás mulheres vítima de violência doméstica;
IV - atender pacientes e realizar exames e tratamentos;
V – atender mulheres que vivem sob violência de gênero, identificando o tipo de violência e disponibilizando orientações, encaminhamentos e apoio social e psicológico;
VI – realizar estudos sobre a incidência de violência contra a mulher;
V – prestar apoio integral em casos de risco de vida, caracterizado quando:
a) houver gravidade em ameaças;
b) houver histórico de agressão ou ameaça de morte;
c) o mencionado agressor possuir antecedentes policiais e/ou criminais;
d) o mencionado agressor possuir o perfil violento;
e) o mencionado agressor possuir histórico de dependência química.
VI – prestar orientação sobre o planejamento familiar, bem como, levantar índices sobre a gravidez precoce no município;
VII – participar e realizar seminários, fóruns, palestras e eventos similares, que favoreçam a implantação de políticas públicas de combate violência e descriminalização a mulher;
VIII – oferecer cursos de capacitação que fomentem a geração de renda às mulheres, como forma de alcance à autonomia financeira.
Parágrafo único. Para cada objetivo, será oferecido uma abordagem que permita uma avaliação individualizada e de forma completa a saúde física e psicológica da mulher, inclusive com a prestação a assistência de centros de tratamento médico de grande complexidade e tecnologia.
Art. 4° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.
Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

              Sala das Sessões de Sete Lagoas, 31 de maio de 2023.
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